PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA’RI'EM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

AUTORIZACAO

O Secretario Municipal de Saude, no uso de suas atribuicdes, e CONSIDERANDO o
Processo Administrativo 2.670/2025 e Memorando 36.721/2025, a diregdo do Hospital
Municipal de Santarém — HMS, em que, justificadamente, solicita autorizagcdo para a
realizacdo da dispensa de licitagdo, visando a aquisi¢cdo direta de relégio de ponto
eletrénico e bobinas de papel térmico que visam atender demanda do Hospital
Municipal de Santarém UPA 24 Horas e Pronto Socorro Municipal, em conformidade
com as justificativas apresentadas, e os demais documentos que instruem tal procedimento.

CONSIDERANDO o que declina a Lei n® 14.133/2021;
CONSIDERANDO, portanto, a propria conveniéncia publica,
1 - ACOLHE o Memorando, acima referenciado;

2 -AUTORIZA o setor responsavel a viabilizar as devidas providéncias, necessarias,
para aquisicao direta de relégio de ponto eletronico e bobinas de papel térmico que
visam atender demanda do Hospital Municipal de Santarém UPA 24 Horas e Pronto
Socorro Municipal, com as disposi¢des da Lei n. 14.133/2021;

3 — AUTUE-SE o processo administrativo para providéncias imediatas de contratagao
através da dispensa, nos termos da Lei Geral de Licitacoes;

4 - CUMPRA-SE, dando ciéncia.

Santarém — PA, 25 de setembro de 2025.
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